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36

5/714044-5SIT UMARI S/N 

ALEKSANDRA DE SOUSA SILVA

 

Nº 027.265.945

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

CATURITE

JUN/2019 28/06/2019 05/07/2019 R$ 33,60

(B{SgFfExQvB{B{LiVqB{B{B{DjHbDgSdB{LiUuWdBtQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 02624.912008 03301.144170 6 79410000003360

Pagador: ALEKSANDRA DE SOUSA SILVA CNPJ/CPF: 143.256.334-30

SIT UMARI S/N  - AREA RURAL - CATURITE / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120003301144             

Nr Documento

000000000201906

Data Vencimento

05/07/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 33,60
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190404284 Vítima: RENAN PEDRO DA SILVA

Data do Acidente: 04/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RENAN PEDRO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801589-06.2019.8.15.0981 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Considerando que o comprovante de residência colacionado no id. 23449005 está em nome de pessoa diversa, resta

ausente qualquer elemento probatório que apresente relação entre o autor da ação e a pessoa que figura no referido

documento comprobatório.

Desta feita, intime-se a parte autora para que emende a inicial, colacionanado aos autos documento que comprove sua

residência na comarca, em seu nome ou em nome de terceiro, demonstrando o liame subjetivo nessa segunda hipótese,

no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, intime-se para comprovar, por outros meios, os requisitos da gratuidade de justiça, sob pena de

indeferimento.

QUEIMADAS, 3 de setembro de 2019.

Data e assinatura digitais.

 
 
 

/. 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Queimadas
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

2ª VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS
 
Processo nº 0801589-06.2019.8.15.0981
AUTOR: RENAN PEDRO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO VIA SISTEMA

 
Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s)/notificado(s) via sistema, do inteiro teor
do(a) despacho vinculado(a) a este termo.
 
DESTINATÁRIO(S): ADVOGADO(A)(S).
 

Queimadas - PB, 26 de março de 2020. 
 

De ordem, ENRIQUE DE FARIAS MEIRA. 
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE QUEIMADAS-PB 

 

PROCESSO: 0801589-06.2019.8.15.0981 

 

RENAN PEDRO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor o que segue:  
 

MM. Juiz, vem a parte autora juntar CTPS onde está desempregado desde 
dezembro de 2019, sendo assim comprova que não possui renda 
suficiente, desse modo não possui meios de arcar com as custas processuais, 
devido a prejudicar o seu próprio sustento e de sua família.  

 
Ademais no tocante ao comprovante de Residência junta certidão 

de casamento para comprovar a relação do comprovante de residência 
que está em nome de sua esposa. 

 
Insta ressaltar jurisprudência do Tribunal de Justiça, referente a processos 

idênticas onde paleteia-se a indenização do Seguro DPVAT, no tocante a 
concessão da Justiça gratuita: 

 
ACÓRDÃO  
Agravo de Instrumento nº 0805070-44.2018.8.15.0000 

Agravante: Anderson Xavier Azevedo 
Agravada: DPVAT - Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguros 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM 

PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE 
CONFIRMAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ATRAVÉS DE 

DOCUMENTOS HÁBEIS. EXISTÊNCIA NA HIPÓTESE. 

REFORMA DA DECISÃO ATACADA. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 

 
- Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por 

pessoa física, é necessária a declaração de que lhe faltam 

condições para arcar com as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios, nos termos do 

art. 98, do Código de Processo Civil, bem como a 
comprovação da hipossuficiência. 

 

- Havendo nos autos, elementos capazes de ratificar a 
afirmação da parte postulante de que não possui 
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condições financeiras de arcar com as custas e despesas 

processuais, deve ser concedida a gratuidade judiciária. 

 
DECISÃO MONOCRÁTICA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804461-61.2018.8.15.0000 
RELATOR : Des. José Ricardo Porto 

AGRAVANTE : Virgulino Firmino Neto 

ADVOGADO : Inácio Bruno Sarmento (OAB/PB 21.472) 
AGRAVADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT 
ADVOGADA : Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 

FÍSICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 

EVENTUAL COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA. EXEGESE DO ART. 99, § 2º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 2015. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE PROCEDIMENTO. ANULAÇÃO DO 

DECRETO JUDICIAL. 

 
- “§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.” 
(Art. 99, §2º, CPC/2015) Destaquei!  

 

 
Destarte a presente petição tem o escopo de instruir a presente demanda, 

requerendo a concessão da Justiça Gratuita, pois desta forma será feita a mais 
lídima Justiça, requer o prosseguimento do feito. 
   

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campina Grande/PB, em 03 de Abril de 2020 

 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

OAB/PB 21472 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Queimadas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801589-06.2019.8.15.0981

DECISÃO

Vistos, etc.
Ante a comprovação de que se encontra desempregado (Id 29652662), defiro o pedido
de Justiça Gratuita formulado pela parte requerente – § 1º, art. 99, CPC.
A Lei nº 6.194 /74, com redação dada pela Lei nº 11.482 /2007, no seu art. 3º, aponta
um escalonamento de valores indenizatórios diante da extensão da lesão suportada
pela vítima para que se possa avaliar o valor da indenização do seguro obrigatório.
Ainda, de acordo com o § 1º do supracitado artigo, a invalidez permanente pode ser
total ou parcial, esta se subdividindo em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais.
Assim, não há dúvidas que a perícia judicial, nos seguros DPVAT é necessária para
quantificar o grau de invalidez.
Esclarecido isso, destaco que este Juízo entende por bem, ainda, seguir as diretrizes
fixadas na Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, lavrada pela
Presidência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), pela Advocacia-Geral da União
(AGU) e pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS) para “priorizar e
agilizar a instrução e o julgamento das ações de natureza previdenciária”.
Inobstante a recomendação não tenha alcançado propriamente o processo de
DPAVT, seus fundamentos podem ser aplicados, mutatis mutandis, às ações
desta natureza, especialmente a antecipação da prova pericial.
Vislumbra-se, com isso, a priorização e a agilização da instrução e do julgamento das
ações de DPVAT, que se apresentam em número elevado na comarca.
Assim, encontrando-se ou não o processo na fase inicial, a demanda comporta, senão
mesmo recomenda, a imediata designação da perícia, em regime de mutirão (com
audiência concentrada), se ainda não realizada, com o intuito de conferir maior
racionalidade e celeridade no trato (conjunto) dos processos de DPVAT.
Nesses casos, em regra, a intimação do Autor deve ser efetivada pessoalmente, já
que é ato personalíssimo.
Por outro lado, em razão da situação atípica que todo o mundo passa nesse
momento, qual seja, a disseminação do vírus COVID-19, devem ser tomadas todas as
medidas necessárias para resguardar a saúde de todos, não se mostrando viável a
expedição de mandado para intimação pessoal das partes, sob pena de pôr em risco a
saúde dos jurisdicionados e serventuários.
Sendo assim, intimem-se as partes, se possível, por meio eletrônico (art. 270, do
CPC) ou, por carta registrada, com aviso de recebimento (art. 273, II, do CPC).
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À vista das razões acima explicitadas e nos termos da Recomendação Conjunta nº 01,
de 15 de dezembro de 2015, determino, preliminarmente, a designação de audiência
concentrada, em regime de mutirão, conforme disponibilidade de pauta, para produção
da prova pericial.
Intimem-se as partes.
Providências administrativas relativas à participação, com profissionais capacitados à
realização dos exames periciais.
Cumpra-se.
Queimadas – PB, assinatura e data pelo sistema.

JEREMIAS DE CÁSSIO CARNEIRO DE MELO
 

Juiz de Direito
FAB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

2ª VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS
 
Processo nº 0801589-06.2019.8.15.0981
AUTOR: RENAN PEDRO DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO VIA SISTEMA

 
Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s)/notificado(s) via sistema, do inteiro teor
do(a) despacho/decisão vinculado(a) a este termo.
 
DESTINATÁRIO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADO(A)(S).
 

Queimadas - PB, 18 de maio de 2020. 
 

De ordem, ENRIQUE DE FARIAS MEIRA. 
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